
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLANDIA

LEI N° 1782 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015.

“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N.°

1.726l2015 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIDROLANDIAIMS, usando das

atribuicées que Ihe séo conferidas por Lei, FAZ SABER, que a Cémara

Municipal de Sidroléndia, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°. 0 artigo 15° da Lei 1.727/2015 passa a vigorar com a

seguinte redacéo:

“Art.15. O Conselho Municipal dos Direitos da Crianga e do
Adolescente, vinculado é Prefeitura Municipal, sera’

constituido par 06 (seis) representantes governamentais e 06
(seis) na'o governamentais, ou 07 (sete) e 07 (sete) as quais
justificadamente poderéo ser substituidos a qualquer tempo. ”

Art. 2°. 0 artigo 64 da Lei 1.727/2015 passa a vigorar com a

seguinte redacéo:

Art. 64. O Conselho Tutelar seré composto par 05
(cinco) conselheiros titulares e, ao menos, 10 (dez) sup/antes.

Art. 3°. 0 artigo72 Lei n.° 1.727/2015, passa a vigorar com a
seguinte redacéo:

Art. 72. Sem prejuizo de sua remuneracéo, o

Conselheiro Tutelar faré jus a percepcéo das seguintes

U vantagens:
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|| - 9020 de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um

tergo) do valor da remuneragéo mensal;

III - Iicenga maternidade;

IV — Iicenga paternidade;

V - gratificagéo natalina.

VI-adicional por planta'o.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo

revogando as disposigoes em contrério.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos dezoito dias do més de dezembro do

ano de dois mil e quinze.
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